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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA PARTIDO PROGRESSISTAS

REQUERIMENTO Nº./0/1- /2024.
Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores.

rio REQUER COM URGÊNCIA AO PODER EXECUTIVO

E MAR? uaCio MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPALnanadado DE EDUCAÇÃO (SEMED) QUE DISPONIBILIZE
ESASóos. Sol ÔNIBUS ESCOLAR PARA O TRANSPORTE DE

ci | BUOALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO
CAMARA MUNICIPAL RAS FUNDAMENTAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS,
EnfAlbaLeal LOCALIZADA NO BAIRRO MARIA JOSÉ, DISTRITO

DE ALTER DO CHÃO.

O Vereador abaixo assinado REQUER que, após os trâmites regimentais e aprovação do
Douto Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para o
devido conhecimento do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED) atenção no sentido de DISPONIBILIZAR ÔNIBUS ESCOLAR PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, LOCALIZADA NO BAIRRO MARIA JOSÉ, DISTRITO DE

ALTER DO CHÃO.

JUSTIFICATIVA:
A solicitação se faz necessária, pois os alunos da referida escola enfrentam dificuldades de
acesso tento que caminhar à pé quilômetros de distância. Com o propósito de colaborar com
a comunidade no sentindo de oferecer segurança e bem estar, pedimos que não sejam
medidos esforços para solucionar o problema.

Que desta decisão seja dado conhecimento a Associação de Moradores do Distrito de Alter
do Chão.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Agosto de 2024.
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